
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS

Prefeitura Municipal de Ulianópolis

CONTRATO Nº 20250111
INEXIGIBILIDADE Nº 004-2025-IN-FMS

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ULIANÓPOLIS, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ Nº 11.413.842/0001-91, com sede na AV. PARAÍBA, Nº 442 -
CAMINHO DAS ÁRVORES denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Sr. MARIO FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS BALESTIERI,  Secretario Municipal de Saúde, e 
do outro lado INSTITUTO SÃO FRANCISCO, CNPJ Nº 19.422.783/0001-20, com sede na RUA 12 DE 
OUTUBRO 79, CENTRO, Ulianópolis-PA, CEP 68632-000, de agora em diante denominada 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr JUDAS TADEU VIEIRA COUTINHO MENDES,
portador do CPF 492.529.846-15, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
QUE PRESTA SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AO SUS, COM VISTAS A APLICAÇÃO DO RECURSO 
FINANCEIRO ORIUNDO DA PORTARIA GM/MS Nº 6.464/2024, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ULIANÓPOLIS - PA., nas condições 
estabelecidas neste Contrato.

1.2. Itens contratados:
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

167037  SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AO SUS ORIUNDOS DA PORTARIA G  UNIDADE                 1,00       289.169,100       289.169,10

        M/MS Nº 6.464/2024                                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      289.169,10

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor total deste contrato é de R$ 289.169,10 (duzentos e oitenta e nove mil, cento e 
sessenta e nove reais e dez centavos).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 004-2025-IN-FMS, na modalidade
INEXIGIBILIDADE e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. A execução se dará por meio de contratação direta por inexigibilidade, com base no art. 74 da
Lei nº 14.133/2021. O contrato deverá prever o repasse de recurso em parcela única, conforme art. 
3º da Portaria GM/MS nº 6.464/2024.
4.2. A contratada, entidade sem fins lucrativos previamente habilitada, executará os serviços com 
base na produção anteriormente realizada e validada. A execução será considerada finalizada com o 
envio da prestação de contas conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 08 de Setembro de 2025 a 07 de Setembro de 2026 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
6.1. Indicar servidor ou comissão de servidores para recebimento do objeto.
6.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta aquisição, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.
6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
6.4. Permitir o acesso dos representantes da CONTRATADA ao local de entrega, desde que 
devidamente identificados.
6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATADO
7.1. Acompanhar a aplicação do recurso transferido;
7.2. Verificar a conformidade dos documentos apresentados;
7.3. Garantir que a execução esteja de acordo com os parâmetros técnicos e administrativos;
7.4. Recolher, validar e arquivar os documentos de comprovação e prestação de contas;
7.5. Emitir relatório conclusivo de execução para fins de inserção no Relatório Anual de Gestão 
(RAG).
7.6. Entregar e executar os objetos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e, das 
especificações do objeto;
7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo com a 
legislação vigente; 

7.8. Garantir a qualidade do objeto fornecido, obrigando-se a corrigir aquele que for entregue em 
desacordo com o apresentado no contrato; 
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7.9. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento e execução do objeto, exigidas pela legislação social e trabalhista em vigor; 
7.10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto licitado; 
7.11. Assumir a responsabilidade dos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 
objeto deste contrato; 
7.12. Manter durante toda a execução do contrato condições de habilitação e qualificação exigidas 
no mesmo; 
7.13. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a pessoa que, na 
ausência do responsável, poderá substituí-lo; 
7.14. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela Contratante;
7.15. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante e execução do objeto;
7.16. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
7.17. Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
7.18. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Município de Ulianópolis, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.3. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo(a) servidor(a) ANA PAULA GOMES MACIEL 
POUBEL, CPF nº 022.007.132-23, designado(a) para esse fim, representando o CONTRATANTE, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária Exercício 2025 Atividade 1702.103020172.2.062 Gestão e Operacionalização das 
Ações de Média e Alta Complexidade em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
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serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 289.169,10. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado, através de transferência de recurso financeiro em parcela 
única para o custeio de serviços assistenciais de média e alta complexidade prestados ao SUS, com 
base na produção registrada no período de janeiro a dezembro de 2023, conforme previsto na 
Portaria GM/MS nº 6.464/2024
10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
12.1. O valor do contrato não terá reajuste, pois será pago em parcela única.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a)Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave.
- Multa: 
- 1% (um por cento) ao dia, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 30 dias. Após este prazo o atraso poderá ensejar, a critério 
do CONTRATANTE, a inexecução parcial ou total do objeto, a depender da abrangência do 
inadimplemento (parcial ou total);
- 2% (dois por cento) ao dia, calculado sobre o valor referente ao respectivo item, no caso de atraso 
para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de fabricação durante o período de 
garantia, limitada a incidência a 30 dias. Após este prazo o atraso poderá ensejar, a critério do 
CONTRATANTE, a inexecução parcial do objeto;
- 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021):
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 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
 b) as peculiaridades do caso concreto
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 d) os danos que dela provierem para o Contratante;
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159).
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.14. As notificações objeto do presente caput serão efetuadas e encaminhadas por e-mail, no 
endereço eletrônico constante no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
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Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE,DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
16.1.O instrumento de contrato administrativo será publicado no mural de aviso e portal da 
traspaência da Prefeitura Municipal de Ulianópolis, no portal de licitções do TCM/PA, na imprensa 
Oficial e no PNCP.
16.2. Fica eleito o Foro da cidade de ULIANÓPOLIS, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

ULIANÓPOLIS - PA, 08 de Setembro de 2025

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ:  11.413.842/0001-91

    CONTRATANTE

    INSTITUTO SÃO FRANCISCO
    CNPJ: 19.422.783/0001-20

    CONTRATADO

Testemunhas: 1._______________________________ 2._______________________________
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